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1º TERMO DE RETIFICAÇÃO AO 

CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 173/2021, 

na forma abaixo: 

 

 Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 173/2021, celebrado entre o MUNICIPIO DE ARARUAMA, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n°120, 

Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato 

representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares Bello da 

Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 

identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a sociedade empresária, 

COOPERATIVA DE CRÉDITO SUL DO ESPIRITO SANTO - SICOOB, situada na Av. 

Doutor Aristides Campos, nº 355, Basileia, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-801, 

inscrita no CNPJ nº. 32.467.086/0001-53, neste ato representado por seu representante 

legal, o Sr. Paulo Roberto Brinati Torres, brasileiro, casado, bancário, portador do RG nº 

692345 - SSP/ES e inscrito no CPF/MF nº. 727.657.637-04, residente e domiciliado na Av. 

José Passos de Souza Júnior, nº 460, Apto 102, Praia do Pecado, Macaé/RJ, CEP: 27.920-

570, doravante denominada CONTRATADA, por conta do que restou demonstrado nos 

autos do processo administrativo nº 24.674/2021, notadamente às fls. 02, para do mesmo 

passar a constar as seguintes alterações: 

 

Onde se lê: 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a receber 

contas, tributos e demais receitas devidas, após o vencimento, mediante atualização do 

valor conforme descrito no DAM. 
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Leia -se:  

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA a receber 

contas, tributos e demais receitas devidas, após o vencimento. 

 

E, por estarem justos, contratados e devidamente aditados, firmam o 

presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma. 

 

Araruama, 22 de Dezembro de 2021. 

 

LIVIA BELLO 

Prefeita 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO SUL DO ESPIRITO SANTO – SICOOB 

Paulo Roberto Brinati Torres 

Representante Legal 

 

 

 

Testemunhas: 

__________________________               _____________________________ 

Nome:                                                            Nome: 

CPF:                                                               CPF: 

 


